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SICRITARJA DA SAT DE

Goleroo do Estado do Ceará

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

cuRU - cIsvALE' , p"ttou Jurídica de direÍto público interno, cNPJ No'

12.768.835lOOl-75, com sede na Juaci Sampaio Pontes' 1696.8 - Centro-

caucaia_ ceara, nestã ato representado pelo sr. Francisco Eudes Ferreira

Bringel doravante denominaáa CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa

iliÁzôNà-GASES LTDA - ME, pessoa Jurídica de direito privado' cNPJ no.

Í.(,.6Í14.9761OOOl-Oi, .om seáe na Rua Coronel Correia' no 3995' Bairro

Palmirim, Cidade CaUcaia - CE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Dante

Nunes Maciel, CPF No' 258'781'403-06 doravante denominado

- âo'iiiirArÃóôliirrum entre si o presente TERMO DE CONTRATo mediante

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 _ procesro o"-ircitução na mooatidade de PREGÃO PRESENCIAL No.

oo4l2otg-PP/sRP; ããiiJamente homologado pe]9^.P.il:to! 
-do 

Consórcio

público de saúde tnteiederativo do vale do-curu - ctsvRtE e as prescrições

da Lei No. tO.S2Orc;,;om aplicação subsidiária da Lei No' 8'666/93 e suas

alterações, que passam a fazer parte integrante do presente contato'

CúUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1 - constitri oúio deste instrumento, Aquisições de gases medicinais

em cilindro ""-'Ér.ãpã 
para atender ai necessidades das unidades

de Saúde mantad;;;ãlã tonsatcio Público de Saúde rnterfederat'vo
do Vale do Curu- CISVALE

CISVALE
CISVATE

CoxsÓncto PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU

APUIÂRÉS- CAUCAIA - GENERALSAMPAIÔ - ITAPAJÉ- PENTECOSTE - PARÁCURU - PARÁIPABA- SÃO GONçALO DOAMARÂNTE - SÀO

Lurz Do CURU - TEluÇuocA

CoNTRATO No. 2019.70.73-04

cúusuLA TERCEIRA DO PREçO, PAGAMENTO, REAJUSTE E

\-, REEQUI iÍanro EcoNôMrco-FrNANcErRo
3.1 PREÇO: O valor global do Presente contrato é de R$ 1.66O,00 (mil

seascentos e sessenta reais), conforme quadro demonstrativo em anexo ao

contrato, já com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal, custos e demais desPesas Previsíveis que possam incidir sobre a

prestação dos serviços contratados, inclusive a margem de lucro'

3.2 PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado, conforme execução dos

serviços, seg undo as ordens de serviços expedidas Pela admin istração, de

conformidade com as notas fiscais/fatura s devidamente atestadas pelo gestor

da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do

CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o

encaminhamento da documenta çao tratada neste subitem, observadas as

disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do Prestador ou

Rua.Iuaci SamP aio Pontes no 16968 Centro Caucaia-CE CEP: 61.600-150
Fone/Fãx: (a5) 3342-2767 cNPJ(l.lF) no 12.7 6a.43 5 / OOOl-75

www.cisvale'ce'oov.br E -mail: con sorciocisvale@9m a i l.com

)



I

0 sf cRlr.{Rr{ D.{ sAt Dr
GoYerlo do EsÍado do Ceaú

--r ::! 3q1
QCISVALT

CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

ApurARÉs - cAUCATA - GENERAL sAMPAro - ,**'iJ;H:"riltii;ü:::l **'PABA - sÂo GoNÇALo Do AMARANTE ' sÀo

através de cheque nominal.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser

utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'
3.4 - REEQUILÍenro ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de

sobrevirem faios imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências

irrcalculávels, retardadores ou impeditivos da execuçã.o do ajustado, ou ainda,

à, .uro de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

ãlonãÃi.u extráordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
. 
aditivo, ser

,"rtuoãrãàiou a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

"niá.go, 
do CONTRÁTAOó e a retribuição da Administração para a justa

remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio^econômico-

financeiro inicial do.ont.ãto, na forma do art. 65, II,'d'da Lei No' 8'666/93'

alterada e consolidada.

cúUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EXECUçÃO

A.f - O presénte Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir

da data de sua asslnaú.a por'01 (um) mês, contados a partir da ordem de

serviços.

CúUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1-AsdespesasdestecontratocorrerãoporcontadaDotaçãoorçamentária
ãiãpriá 1ã-êo"sórcio púbtico de saúde rnterfederativo do vale do curu -

CISVALE sob as rubricas: O1O1'10'302'OOO2'2'004 - Gerenciamento

PoLICLINICA mantida á"iã-trsvnr_E: Elemento de despesas: 3.3.90.30.00-

l,lãteriat de Consumo: Fonte de recurso : 001 recursos Ordinários'

cúusuu sExrA - DAs oBRTGAçÕES DAs PARTES

6,1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as

disposições do instru;;ntá convocatório, da Lei No' 8'666/93' alterada e

consolidacla e da Lei No' ].0'520/02'

6.2 O CONTRATADO obriga-se a:
contados da autorização6.2.1 Executar os serviços em até 05 (cinco) dias,

da ordem de serviço, nos locais determinados Pelo Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu CISVALE (conforme o ANEXO I do edital),

observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência,

nos anexos e disposições constantes de sua Proposta, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os imPostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e munic ipal, bem como, quaisquer encargos

judiciais ou extraj udicia is, sejam traba lhistas, Previdenci ários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imPutáveis,

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contra

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 Centro Caucaia-CE - CEP: 61.600-
Fone/Faxf (gs) a342-2' 67 cNPJ(irF ) no 12.7 68.8 3 s IOOOL'73
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a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e

ainda documentação atualizada.
b) Responsabilizár-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes

que se fizerem na execução doó serviços, ate25o/o (vinte e cinco p_or.cento) do

valor inicial atualizado d'o contrato, áa forma do § 1o do art. 65 da Lei No.

8.666/93;
6.2.2-NocasodeconstataçãodainadequaçãodoobjetolicitadoàSnormase
ãriqán.lu, especificad; no Projeto Básico,.no 1dlt1l 9y^-it-?:.?t"sta 

do

CONTRATADO, o COrurútÀrurr ót recusará, devendo no prazo máximo de 24

(rint" u quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

à.r,3 - À coúrnnrnDA obriga-se a manter, durante toda a execução deste

Contrato, a compatibilidaOe co-m as obrigações assumidas e todas as condições

de habilitação " 
qruiifi.ação exigidaé na licitação'Possuir 

-certificado 
de

.upu.iúçáã'oo veícuto e doé equipamentos, expedido pelo INMETRO -Instituto

Nacional de Metrologia, rtrã.Ínãizàção e Qualidade Industrial ou por entidade

por elecredenciada.
6.2.4 Possuir Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto

ig'"::?§ Ut"'"rÍ! ."."0", treinamento específico para transportar produtos

perigosos.
6.2.5. Entregar gases medicinais com prazo de validade para uso igual ou

ma-ioi a l2-@oíe meses, exceto para aqueles que comprovadamente ou

tecnicamente apresentem prazo inferior'
6.2.6 Dispor oe pessoa-t áperacional qualificado para os serviços de. transporte,

ãáióã,-oãr.u.ga' e aoàsiãcimento, devendo os mesmos estar devidamente

uniioimizados e identificados por crachá'

6.2. 7 Responsabitizar-iã pela segurança do trabalho de seus empregados' em

especial durante o transporte e descarga dos gases'

6.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das

normas disciPlinares
e de segurança determinadas pela CONTRATANTE' provendo-os dos

Equipamentos de Proteção
Individual - EPI que gaiantam a proteção do trabalhador'

6.2.9 .Instruir tuu ,âãjà"loú|.ã quunto à prevenção de incêndios de acordo

com as normas vigentes
e instituídas peta CIpn iComissão Interna de Prevenção de Acidentes), quando

for o caso.
6.2.10. Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situa ç

Gmpaio Pontes no 16968 Centro - Caucaia-CE CEP:61.600-150
ne/Fax: (as) a342-27 67 cÍ{ PJ (H F) no 12.768.E35/ OOo 1-75Rua.ruac

Fo
w.cls vâle.c e.ooY .br E -mail: con s o rcioc isv a le@g mail'cgm
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como a sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento.

6.2.1L, Assegurar u' quálidud" dãs gaseí medicinais, fornecendo à

CONTRATANTE, semPre que
,oti.ituàó, documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade

com emissão de
óã.tlficaOo de Qualidade com assinatura do responsável técnico'

6.2.,12.Dimens|onaremanteratualizado,osistemadereserva(backup)de
cilindros de gases
medicinais conforme o consumo de cada Unidade, com autonomia mínima de

04 (quatro) horas.
á.z.is. Rêsponsabilizar-se por todos os. ônus relativos ao fornecimento'

inclusive fretes e segurosdesde a origem até sua entrega no local de destino'

6.2.L4. Efetuar os ensaios, testei e demais provas exigidas por normas

técnicasoficiaisparaaboaexecuçãodoserviçodocontratoporsuaconta,na
forma do art. 75 da Lei 8.666/93 com as

alterações da Lei 8883/94. 
-^aia^- ^õt6.r.iÉ. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessarras

ao atendimento dosseui emptegados, acidentados ou por mal .súbitos' por

meio de seus encarregããoi, ánaá que verificado o acidente em dependências

da CONTRATANTE.
ãlZlie. laã"tàr os veícutos, máquinas e equipamentos em perfeitas condições

de funcionamento.
6.2.17. Apresentar Comprovação de Autorização de Funcionamento da

Empresa (AFE), expedido pela ANVISA

ã.i.rc. rntreiãr à corurürarure toda documentação tecnica e de segurança,

;'-f*r"*t o-rientação-'quánto às regras de guarda e exibição desses

docu mentos '\- 6.3 - o CoNTRATANTE obriga-se a:

6.3.1 - Efetuar o Pagamento ao

instru mento;
CONTRATADO na forma prevista neste

CúUSULA OITAVA DAS SANçôES
8.1 Na hipótese de descumPrime nto, por parte da CoNTRATADA, de

qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros

docu mentos q ue o comPlementem, se rão ap licadas, sem Prejuízo das san

Rua.tuaci S am pa io Pontes no 16968 Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fonê/Fax: (asl 3342-27 67 Ct{ PJ (M F) no 12.768.a3s/ ooo L-7 s

cúusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçÕES E.REAJUSTE Do coNTR/ÀTo:

i.f 
'_ qrãq*. alteraçãã contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se

contemplada pelo art. 6! àa f-ei No' g'OOO/gl, e suas alte.rações posteriores'

;ô;;p."t*taçáo Oa devida justificativa pela autoridade administrativa'

í.i -'O Equilíbrio econômico:financeiro do contrato será buscado sempre que

necessário para restabãl;;;; ;t condições previamente pactuadas' mediante

solicitação Oo cONrnniÁoO devidamente justificada e acompanhada dos

documentos que comprovem o desequilíbrio'

www.cisYale.Ge.ooY.br E -mãil: con sorcloGisvôlê@9m a i I'com
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previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

b.f.f - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar

documentação falsa exigÍda para o certame, ensejar o. retardamento da

ã"iãôã Oó ,àsmo, não ríantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o consórcio Público de SaÚde

Interfederativo do vale do curu - CISVALE e será descredenciado no cadastro

do consórcio Público de saúde Interfederativo do vale do curu - GISVALE pelo

párÀ oãriã 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legais:
il mutta de t0o/o (-oez poi cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) Não manter a Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
dj Comportar-se de modo inidôneo;
ií _-üút" moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na

execução do objeto .onirãÉuui ,áli.itudo, até o limite de 10o/o (dez por cento)

sobre o valor do contàto, caso seia inferior a 30 (trinta) dias' no caso de

retardamento na execução do contrato;
Iii_ úrrtu moratória oã1ó"u" (dez por cento) sobre o valor GoNTRATADO, na

hipótese de atraso ,ráã.io. à'SO (irtnta) dias na execução dos serviços do

objeto contratual;
iü _ |\u hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar

transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração'

desde que não caiba ã apticaçao de sanção mais grave' ou descumprimento

ô;E;;;;lúitante Oe-quarquer das obiigações definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas

nos sub itens anterioràs,. serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções

ô."ririã, na Lei No. a.ooolgl, atterada e consotidada, e na Lei No, 10.520/02,

as seguintes Penas:
a) Advertência;
;í ú;iü;; ;ié 5olo (cinco por cento) sobre o valor GoNTRATADo;

8.2-Apósodevicloprocessoadministrativo,conformedispostonoEdital,as
multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer

crédito existente no cán.orclo público de saúde Interfederativo do Vale do

Curu - CISVALE em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente' na

inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas.nos art' 86

a 88 da Lei No. 8.6,66/93, alterada e consolidada e no instrumento

convocatório.

cúUSULA NONA - DA RESCISÃO

Rua.ruâci SamPaio Pontes no
Fone/Fax: (AS) 3342-2 ,67 cNPl

1696 B Centro - Caucâia'cE - CEP I 61.600-150

www.cisvale.ce.oov.br E-mail
(MF) no 12.764.435/O0O1-75
i consorciocisvale@gmail.com
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9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,

ão, ut conseqüéncias contratuais, as previstas em Lei e no Edital'

ó.i - ere, da aplicação das multas já previstas, o presente- contrato ficará

rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou

extrajudicial,SemqueassistaàcoNTRATADAodireitodereclamar
i;à;;;çd; retativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da

iru"i"iuçao, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou

nas hipóte;es previstas na'Legislação, ni fo.ma dos artigos 77 e 78 da Lei No.

8.666/93.
g.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos

79 e 80 da Lei No. 8.666/93.

cúusuLA DÉcrMA - DAs DrsPosrçõEs FrNArs
1O.1 - O CONTRATAoó se obriga a manter, durante toda a execução do

ã-rúuto,-". compatibilúade com-as obrigações por ele assumidas' todas as

.ã"Jiiàãt ãà iLabilitação e qualificação ex.igidas na licitaç-ão'-..^:^ 
..iÂ^,

1O.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao

edital de llcitação e à proposta licitatória'
10.3 - O CONTRATATiÊ se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas nã art. 5g da Lei No. g.666/93, alterada e consolidada'

1O.4 _ o presente lãr,iráto poderá ser alterado unilateralmente pela

Àáministração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos

casos Previstos na Lei.
iô;:-Á- inadimplência do CoNTRATADO com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento,. nem poderá onerar o objeto do contrato

ou lãstringir a regularizaçãoã o uso dos bens.pela Administt1l-çi'--^..
10.6 - O CONTRATÀjó, 

-.; 
execução do contrato, sem prejuízo das

responsabilidaO"s contrãtuais e legaisi não poderá subcontratar partes do

contrato sem a expressa autorização da Administração'

10.6.1. - Entende-se para fins dêste contrato que subcontratação de contrato

é a transferência da ráipãniaOiflOade, administração e supervisão do serviço

prestado' 
- -^:^:+--.( á^ r-^á,.\ ,.\,, a ecutados

i.O.Z - A Administração rejeitará, no todo ou em pafte, os servlços ex

em desacordo com o, t"iror áo processo Licitatório, da proposta e deste

contrato.
1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição' todas as

p"çu, qu" formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada'

CLÁUSULA ONZE - DO FORO
ii.i - o foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para

ã*ttO"t àecorrentes da execução deste Contrato' em obediência ao

ie!);Oo aft. 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'

dirimir
disposto

R.ua Juaci SamP aio Pontes no 16968 - Centro caucaia-CE CEPr 61.600-150
276' cNPl(MF) no 12.768.a35/Ooo1-75Fonê/Faxt (aS) 3342-

www.cisvale.ce.oov.br E -mail: con so rcioc isva l€ @ g m a il . co m
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Lurz Do CURU - TEluÇuocA

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, 12 de Agosto de 2019.

Francisco Eu Bringel
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO

DO VALE DO CURU-CISVALE
CNPJ No. 12.7 6A.435 I OO1-75

CONTRAT TE

AG E

cNPJ No. LO.6L4.97 6 I O001-O8
Dante Nunes Maciel

cPF No. 258.781.403-06
CONTRATADA

TE TEMUNHAS

CPF: s39. à

Ç

1

2 0 rio CPF: o>8 .3o 8- 6? )-(o

Rua.tuaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro'Caucaia-CE - CEPr 6l.600-150
Fone/Fax: (a5)3342-2167 CNPJ(tlF)no 12.768.435/OOOr-75

www,cisvale.ce.oov.br E-mail:consorciocisvale@gmail.com
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CorusóRcro PúBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU
AputAús- CAUCÂtA- GENERÁLSAMpAro - ITAPAIÉ- PENTEC0sTE - PARÂcuRU - PARÁIPABA - SÂo GoNçALo DoAMARANTE - SÂ0

LUIZ Do CURU - TEJUçUOCA

ANEXO AO CONTRATO No 2019.70.73-04
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA: aUAZônrA CASES lrOe - Ue
CNPJ : 10.61 4.97 6/ 0O0t-08

Dotação Orçamentaria : 0 1 0 1. 1 0. 3 02.0002.2.004
Elemento de despesas: 3.3.90.30.00

Fonte de recurso : 001

to

02

VATOR
UNITARIO

VALOR
TOTALUÍIID qrDEESPECTFTCÂçAO

1.050,0017,506001
Oxigênio Gás Medicinal (composição:
99,5% Concentração de Oxigênio).
Acondicionado em cilindro de 7/í 0m3

M3

528,0020,00M3 26,40

Ar sintético Medicinal comprimido
(composição: 21% Oxigênio e 79o/o

Nitrogênio) Acondicionado em cilindro de
6.60 m3

82,0002 41,00M3
Oxigênio Gás Medicinal (composição
99,5% Concentração de Oxigênio).
Acondicionado em cilindro de 1m3

03

1.6@,00Valor Total

Rua Juaci Sampaio Pontet no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.60O-150
Fonê/Fax: (A5) 3342-2767 Ct{PJ(MF) no 12.76a.835/00O1-75

www.cisvale.ce.oov.br E-maili consorGiocisvale@gmail.com
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Govel?o do Estado do Cearár :- Fi
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CISVALE

Cousóncto PÚBtICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVO Do VALE CURU
APUIARÉS - CAUCAIA - GENERALSAMPAI0 - ITAPAJÉ- PENTECoSTE. PARÁCURU - PARAIPABA- SÃO GONÇALO DOAMARANTE - SÃO

Lurz Do CURU - TEIUÇuocA

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu

- CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual, resultante do Pregão

presencial N.o oo4/2019-PP Ata de Registro de Preço No 001/2019 cujo objeto é:

Àquisições de gases medicinais em cilindro com escopo para atender as

necessidades dal unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu - CISVALE

il

DOTAçõES ORçAMENTÁRrAS: 0101.10.302.0002.2.004
POLICLINICA mantida Pelo CISVALE;

Gerenciamento

LTDA - ME, CNPJ NO.

1.660,OO (mil seiscentos e

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00- Material de Consumo;

FONTE DE RECURSOi 001 Recurso Ordinário

QBJETO: Aquisições de gases medicinais em cilindro com escopo para atender

as necessidãdes das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

pRA;ZO DE VIGÊNCIA: de 12 de Agosto de 2019 até 12 de Setembro de 2019 .

CONTRATADO/VALOR:
\-. 1o.6L4.9761O001-08,

sessenta reais)'

AMAZÔNIA
com o valor

GASES
de R$

ORDET{ADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - C4 12 de Agosto de 2019'

Ê{gíúdl$"HxMnM*
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua Juaci SamPaio Pontes no 16968
Fone/ Fax: (eS) 3A42 -27 67

www.Gisvalê,ce.oov.br E

- Centro - caucaia-cE - CEP: 61.600'150
CNPI(M F) no 12.76a.435/ 0O01-75
-mail: co nso rci oc isv a le @ g m a il. co m
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CISVALE
CISVALE

ConsóRcto PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU

APUTARÉS - CAUCAIA - GENERÁL SAMPAIO - ITAPAIÉ- PENTECOSTE - PARACURU - PARÁlPÂBA ' SÃo GoNçALO Do AMARÂNTE - SÃo

LUIZ DO CURU - TEIUçUOCA

EXTRÂTO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCTAL No OO4l2019

:FI

EXTRATO DE II{STRUMENTO CONTRATUAL NO 2Or9.7

PRESENCIAL No OO4l2019 - PP - CONTRATANTE: CONSORCIO

o.7
PÚ

3-O4 PREGAO

BLICO DE SAÚDE

INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, objeto: Aquisições de gases

medicinais em cilindro com escopo para atender as necessadades das unidades

de saúde mantidas pelo consórcio Público de saúde Interfederativo do vale do

Curu- CISVALE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e

legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 12 de setembro

de 2019. DATA DA ASSINATURÂ: 12 de Agosto de 2019; Lei Federal no 8.666/93; Lei

10.520, de 17 de jutho de 2002, e demais normas legais aplicáveis. AMAZôNIA

GASES LTDA - ME, CÍ{PJ No 10.614.97610001-08, com o valor global de R$

1.660,00 (mil seiscentgs e sessenta reais ). Francisco Eudes Ferreira Bringel,

Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE '

Caucaia/CE, 09 de Agosto de 2019.

Rua ruaci SamPaio Pontes no 1
Fone/Fax: (AS) 3142-27

rYww.cisvale'ce.oov.br

6968 - Centro -
67 cNPr(tlF)

E-mailt con

Caucala-CE - CEP: 61.600-150
no t 2.768.A35/ O0Ol-75
so rc iocisv a le@g ma il.com
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CIS\./ALE

CorusóncIo PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU

ApurARÉs - CAUCATÁ - GENERÁLSAMpÂro - ITAPAIÉ- PENTEcosTE - PARÁcuRU - PARAIPÂBA- SÂo GoNçALo Do AMÂRÂNTE - SÂo

Lurz Do CURU - TEluÇuocA

CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO DO EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no E!ê!-@ri!.fu9
Publicacões do Consórcio PúblÍco de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à PublÍcação do Extrato de Instrumento
Contratual originária^ do Pregão Presencial No. OO4|2OL9-PP, cuja
vencedora foi: AMAZôNrA GASES LTDA - ME, CNPJ No 10.614.97610001-08,
com o valor global de R$ 1.660,00 (mil seiscentos e sessenta reais ).

Atenciosa mente,

Caucaia/CE, 12 de Agosto de 2019.

Francisco Eudes ilngel
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro -
Fone/Fax: (a5) 3342-2767 CNPr(MF)

www.cisvale.ce.ooY.br E-ma il: con

Cauçãia-CE - CEP: 6l.6OO-150
no 12.76a,835/0001-75

so rc ioc isv a le @g mail 'com
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SECRITÀRIÂ DÀ SAT'DI

Goveno do EÍado do Ceaú

CISVALE CISVALE
Corvsóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VALE Do CURU

APUIARÉS - CAUCAIÂ - CENERAL SAMPAIO.ITÁPAJÉ - PENTEcosTE - PARÁCURU. PARAIPABA - SÃo GoNÇALo Do
AMÂRÁNTE . SÂo LUIZ Do CURU - TE]UçUoCA

oRDEM DE COMPRA No 2019.70.73-04
MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no OO4/2O1}- Ata de registro de preço
oou2079
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/0001-75.
CONTRATADA: AMAZÔNIA GASES LTDA - ME
CNPJ No: 10.614.97610001-08
DATA DO CONTRATO: 12 de Agosto de 2019

Autorizo a Aquisição abaixo discriminados, em razão de o proponente acima ter
apresentado proposta para o menor preço o fornecimento obedecerá ás
condi s editalicias e esti uladas na Ata de re istro de P

Dotação Orçamentaria : 0 10 1. 1 0. 3 02.0002.2.004
Elemento de despesas: 3.3.90.30.00

Fonte de recurso : 001

02

R$ 1.7O8,O0 (Hum mil, setecentos e oito reais)

PRÂZO DE AQUTSTçÃO
A partir da data de sua assinatura até 12 de Setembro de 2019, podendo ser prorrogado

nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Caucaia/ Ceará 1 e Agosto de 2019.

I
Fra casco Eud ringel te a

AMAZÔNIA GASES LTDA - ME
coNTRATADO(A)

)

Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE

CONTRATANTE

Objeto: Aquisições de gases medicinais em cilindro com escopo para
necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

atender as
de Saúde

to ESPECTFTCÂçÃO UilID QTDE
VALOR

UÍ{ITARIO
YALOR
TOTAL

01
Oxigênio Gás Medicinal (composição:
99,5% Concentração de Oxigênio).
Acondicionado em cilindro de 7/í 0m3

M3 60 17,50 1.050,00

Ar sintético Medicinal comprimido
(composição: 21o/o Oxigênio e 79o/o

Nitrogênio) Acondicionado em cilindro de
6.60 m3

M3 26,40 20,00 528,00

03
Oxigênio Gás Medicinal (composição
99,5% Concentração de Oxigênio).
Acondicionado em cilindro de 1m3

M3 02 41,00 82,00

Valor Total 1.660,00

Rua.,uaci Sampâio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:6l.60O-150
Fone/Fax: (AS)3342-2767 CNPJ(tlF) no 12.768.835/OOOI-75

www.crsvale.ce.aov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com


